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LEI No L.74L DE 29 DE MARçO DE 2023

ATTERA I Ltr Mut.trcrplr No 565, or 20 or
DEZEMBRo or 2001, A euAr rlsrrruru o Pueno
DE DrservolvrMENTo AenoprcuÂnro Do
MunrcÍpro or MrssaI PARA o FIM DE MoDIFIcÀR
os rERMos Do Ireu I.L4 DA soBREDrrA
lrersuçÃo e oÁ ournns pRovroÊtcras

A CÂMARA MuNIcIpAL Dr MrssRt, EsrADo Do PannruÁ, Annovou e. Eu PRerrno

MurutüeRt, Snructotrto R Srcurrut:

LEI

AÊ. 10 - Fica alterada a Lei Municipal no 565, de"20 de dçzembro de

2001, a qual instituiu o Plano de Desenvolvimento Agropecuário do MunicípÍo de Missal,

para o fim de modificação da redação do IrrM I.L4., passando a vigorar nos termos

seguintes:
*7,74, Destinação de dejetos trqudos de suínos: insfituído para çotetar,,

transportar e dtstrbuir dejetos lfuuidos onundos de granjas de suinocultura para

frns de adubação orgânim do solo em lavouras e pastagens, assrm como

fomentar a produção energética em brodigestores de agricultores e'indúsfrias do

Município. O ualor a ser cobrado pela realização dos trabalhos será defrnÍdo pelo

COMAM.

AÊ. 20 - A operacionalização das ações do programa será regulamentada

por meio de resoluções do Conselho Municipal de Agricultura e Meio"Ambiente.

AÉ. 30 - As despesas decorrentes serão suportadas no orçamento geral.do

Município de Missal por meio de dotações já existentes.

4ft. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

todas as disposições em contrário.
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